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REGULAMENTA  O  HORÁRIO  ESPECIAL  DE
TRABALHO  DOS  SERVIDORES  E  SERVIDORAS
MUNICIPAIS  COM  DEFICIÊNCIA  OU  QUE  TENHAM
CÔNJUGE, COMPANHEIRO, COMPANHEIRA, FILHO,
FILHA OU OUTRO DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA,
NOS TERMOS E CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1°  Ao servidor titular de cargo de provimento efetivo da Administração

direta e indireta do Município, que seja deficiente físico ou que tenha cônjuge, companheiro,

filho ou dependente com deficiência, é assegurada a redução da jornada de trabalho para 6

(seis)  horas  diárias  e  30  (trinta)  horas  semanais,  sem  prejuízo  da  remuneração  e

independentemente de compensação de horário.

§1° Compreende-se como pessoa com deficiência aquela prevista no

artigo 2º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto

da Pessoa com Deficiência).

§2° Para os fins de aplicação desta Lei, considera-se dependente a pessoa

sobre a qual o servidor exerce o poder familiar ou que esteja sob sua tutela, curatela, guarda

ou responsabilidade por ordem judicial, seja menor de 18 (dezoito) anos ou de qualquer

idade e incapaz de prover seu próprio sustento.

§3° O benefício desta Lei aplica-se apenas aos servidores com jornada de

trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
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Art.  2° O  benefício  desta  Lei  será  concedido  se  constatada,  através  de

avaliação médica, a real necessidade da presença do servidor para acompanhamento do

dependente em decorrência de cuidados específicos durante horário incompatível com o seu

horário ou jornada normal de trabalho.

Art. 3°  A redução de carga horária de que se trata esta Lei dependerá de

requerimento do interessado ao titular ou dirigente máximo do órgão em que estiver lotado e

será  instruído  com  documento  oficial  de  identidade  do  dependente  e  atestado  médico

expedido por  profissional  competente que ateste  a  especificidade,  grau da deficiência  e

necessidade de tratamento especial mediante assistência do servidor requerente.

§1°  Quando  os  pais  ou  responsáveis  da  pessoa  com  deficiência  forem

ambos servidores públicos deste Município, somente um deles poderá fazer uso da redução

de carga horária prevista nesta Lei.

§2° No caso de servidor público que acumule dois cargos na municipalidade,

o benefício dar-se-á em apenas um deles.

§3° A redução de que trata o "caput" deste artigo será concedida pelo prazo

máximo  de  1  (um)  ano,  podendo  ser  renovada,  sucessivamente,  por  iguais  períodos,

observado o procedimento de que tratam os artigos 2° e 3° desta Lei.

§4°  A  Administração  poderá,  a  qualquer  tempo,  requisitar  do  servidor

beneficiado informações, esclarecimentos e documentos visando aferir a real necessidade e

correta utilização do benefício.

§5° O cumprimento da jornada do servidor deverá se dar no período de

turno escolar, se o dependente deficiente estiver frequentando unidade escolar, seja pública

ou privada.

Art. 4°  Durante o período de gozo da redução de carga horária o servidor

deve abster-se da prática de qualquer outra atividade remunerada, sob pena de interrupção
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do benefício, com perda total dos vencimentos ou remuneração, até que reassuma a carga

horária integral do cargo.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2023.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - UNIÃO 
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J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto dispõe sobre a garantia da redução de 2 (duas) horas da

jornada de trabalho de todas as pessoas em regime de trabalho celetista – mãe, pai, familiar,

cônjuge ou coabitante – que possuam vínculo de cuidado indispensável com pessoas com

deficiência, sem que haja prejuízo do salário.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015)

define  como  pessoa  com  deficiência  aquela  que  tem  impedimento  de  longo  prazo  de

natureza física,  mental,  intelectual  ou sensorial,  o qual,  em interação com uma ou mais

barreiras,  pode obstruir  sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas. É sabido que boa parte dessas pessoas dependem de

cuidados  indispensáveis  garantidos  quase  sempre  por  mãe,  pai,  familiar,  cônjuge  ou

coabitante.

O tempo despendido a tais cuidados muitas das vezes impede que a pessoa

que exerce cuidado possa integrar-se ao mercado comum de trabalho,  ficando,  em sua

maioria, dependentes do poder público para garantia de subsistência; isso porque não há

nesses casos como conciliar o tempo de trabalho exigido pela Consolidação das Leis do

Trabalho aos cuidados diários básicos os quais são exercidos indispensavelmente por essas

pessoas.

Assoladas pelo desemprego, famílias inteiras de pessoas com deficiência

acabam sendo impactadas por essa situação; havendo, ainda, sobrecarga destacada das

figuras maternas – mães de crianças com deficiência que acabam sendo abandonadas por

seus parceiros passando a cuidar integralmente e sozinhas de seus filhos.

Numa  sociedade  patriarcal  e  capacitista  como  a  brasileira  urge  a

reivindicação da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência –

convenção esta que o Estado brasileiro é parte – a qual entende que “as pessoas com

deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para
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tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e equitativo dos direitos das

pessoas com deficiência”

É diante desse cenário e da necessidade de promover a dignidade humana

que se  apresenta  este  projeto  de  lei  enquanto  imprescindível  medida  de  fomento  e  de

proteção  do  cuidado.  Pretende-se  garantir  à  pessoa  sob  regime  de  trabalho  celetista

cuidadora  de  pessoa  com  deficiência  o  pleno  emprego  e  à  pessoa  com  deficiência

condições  básicas  de  vida,  motivo  pelo  qual  peço  o  apoio  dos  nobres  colegas  para  a

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2023.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - UNIÃO   
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